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PORTARIA P Nº 002/2025  
 

 
Retifica a Portaria P Nº 055/2022, publicada 

no DIO/PMVV em 31/05/2022. 
 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em 

vista as informações contidas no Processo Administrativo Nº 29219/2022, datado de 

06/04/2022, 

             

 RESOLVE  
 
 

Art. 1º - Retificar o art. 1º da Portaria P Nº 055/2022, publicada no DIO/PMVV em 31/05/2022, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

Especial Magistério, à senhora ELIENE SIMÕES TÁVORA, titular do cargo 

de Professor PA – Séries Iniciais, Nível V, Faixa 8, com proventos integrais, na 

forma do que dispõem os Art. 58, incisos I, II e III, §§ 1º, 2º e 3º, Art. 60, caput e 

§§ 1º, 2º, 3º, Art. 87, caput, e Art. 90, caput, da Lei Complementar 022/2012, em 

conformidade com o Art. 10, § 7º da Emenda Constitucional 103/2019”.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

31/05/2022. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Vila Velha (ES), 07 de janeiro de 2025. 
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

 
P OR T A R I A  P  Nº  0 0 2 / 2 0 2 5  

R e tif ica  a  P or ta ria  P  Nº  0 5 5 / 2 0 2 2 ,  p ublica da  no  
D I O/ P MV V  e m  3 1 / 0 5 / 2 0 2 2 .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II ,  
III  e X VI da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
2 9 2 1 9 / 2 0 2 2 ,  datado de 0 6 / 0 4 / 2 0 2 2 ,  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Retificar o art.  1º  da Portaria P Nº  055/2022,  
publicada no DIO/PMVV em 31/05/2022,  que passa a v igorar 
com a seguinte redaçã o:  
“A rt .  1 º  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuiçã o,  Especial Magistério,  à  senhora E L I E NE  
S I MÕ E S  T Á V OR A ,  titular do cargo de P rofe s sor  P A  –  
S érie s  I n ic ia is ,  Nív e l V ,  F a ix a  8 ,  com proventos integrais,  
na forma do que dispõem os Art.  58,  incisos I,  II  e III ,  § §  1º ,  
2º  e 3º ,  Art.  60,  caput e § §  1º ,  2 º ,  3º ,  Art.  87,  caput,  e Art.  
90,  caput,  da Lei Complementar 022/2012,  em conformidade 
com o Art.  10,  §  7º  da E menda Constitucional 103/2019”.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos à  31/05/2022.  
A rt .  3 º  -  Revogam-se as disposições em contrário.  
V ila Velha ( ES ) ,  07 de janeiro de 2025. 

CA I O MA R C OS  CA N D I D O 
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 0 3 / 2 0 2 5  
R e tif ica  a  P or ta ria  P  Nº  0 4 9 / 2 0 2 2 ,  p ublica da  no  
D I O/ P MV V  e m  3 1 / 0 5 / 2 0 2 2 .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II ,  
III  e X VI da Lei Complementar nº  022/2012,  e tendo em 
v ista as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
4 8 0 8 7 / 2 0 2 1 ,  datado de 1 8 / 0 8 / 2 0 2 1 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Retificar o art.  1º  da Portaria P Nº  049/2022,  
publicada no DIO/PMVV em 31/05/2022,  que passa a v igorar 
com a seguinte redaçã o:  
“A rt .  1 º  Conceder benefício de Aposentadoria por Idade ao 
senhor G A L CE MI R  NOB R E ,  titular do cargo de P rofe s sor  
P B  –  Ma te m ática ,  Nív e l V ,  F a ix a  8 ,  com proventos 
proporcionais,  na forma do que dispõem os Art.  59,  incisos I,  
II,  III,  § §  1º  e 2º ,  Art.  87,  caput e § 10º ,  e Art.  90,  caput,  da 
Lei Complementar 022/2012,  em conformidade com o Art.  
10,  §  7º  da Emenda Constitucional 103/2019”.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos à  31/05/2022.  
A rt .  3 º  -  Revogam-se as disposições em contrário.  
V ila Velha ( ES ) ,  07 de janeiro de 2025.  

CA I O MA R C OS  CA N D I D O 
Diretor Presidente 

 
P OR T A R I A  P  Nº  0 0 4 / 2 0 2 5  

R e tif ica  a  P or ta ria  P  Nº  1 7 9 / 2 0 2 1 ,  p ublica da  no  
D I O/ P MV V  e m  2 9 / 1 0 / 2 0 2 1 .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II ,  
III  e X VI da Lei Complementar nº  022/2012,  e tendo em 
v ista as informações contidas no Processo Administrativo nº  
3 8 7 3 4 / 2 0 2 1 ,  datado de 0 8 / 0 7 / 2 0 2 1 ,  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Retificar o art.  1º  da Portaria P Nº  179/2021,  
publicada no DIO/PMVV em 29/10/2021,  que passa a v igorar 
com a seguinte redaçã o:  
“A rt .  1 º  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuiçã o ao senhor B E NE D I T O P E R E I R A ,  titular do 
cargo de A g e nte  P úb lico de Ma nu te nçã o de  Obra s ,  
Grupo I ,  S ubg rupo B ,  F a ix a  9 ,  com proventos integrais,  na 
forma do que dispõem os Art.  84,  incisos I,  II ,  III,  IV  e V  e 
Art.  91,  caput,  da Lei Complementar 022/2012,  em 
conformidade com o Art.  10,  §  7 º  da Emenda Constitucional 
103/2019 ”.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos à  29/10/2021.  
A rt .  3 º  -  Revogam-se as disposições em contrário.  
V ila Velha ( ES ) ,  07 de janeiro de 2025. 

CA I O MA R C OS  CA N D I D O 
Diretor Presidente 

 
O Presidente do Instituto de Previdê ncia S ocial dos S ervidores 
Públicos do Município de V ila Velha – IPVV ,  no uso de suas 
atribuições,  torna público:  

R e s um o do Contra to -  Contra to  nº .  0 0 5 / 2 0 2 4  
P roce ss o A d m . I P V V  n º  4 6 .8 8 6 / 2 0 2 4  

Códig o C ida dE S :  0 2 3 .0 7 6 E 0 8 0 0 0 0 1 .1 6 .0 0 0 1  
Contra ta n te :  Instituto de Previdê ncia S ocial dos S erv idores 
Públicos de V ila Velha – IPVV . Co ntra ta do:  Á guia Educaçã o e 
S oluções Executivas LTDA,  CNPJ :  53.439.116/0001-98. 
Ob j e to :  Contrataçã o de consultoria técnica especializada 
para auxiliar na adequaçã o da leg islaçã o prev idenciária 
municipal aos ditames da Emenda Constitucional 103 de 12 
de novembro de 2019,  bem como da Portaria MPT nº  1.467 
de 02 de junho de 2022,  para atender as demandas do 
Instituto de Previdê ncia S ocial do Município de V ila Velha. D o 
v a lor  m e ns a l:  R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais) .  D ota çã o  
Orça m e ntária :  UG 303 -  Taxa de Administraçã o 
09.122.0044.2.175 – Implantaçã o do Pró Gestã o 
3.3.90.35.01 – Assessoria e Consultoria Técnica ou J urídica.  
V ig ê nc ia :  12 ( doze meses)  a contar da publicaçã o.  
V ila Velha,  7 de janeiro de 2025.  

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 

E x pe d ie nte :  
P re fe ito Munic ipa l   A rna ldo B org o F ilho  

S e cre tário Munic ipa l de  Ga b ine te  do P re fe ito  S a m ue l de  Oliv e ira  P a iv a  

Núc le o de  A to s  Ofic ia is   R a fa e l Ma cha do P a squin i  
 Ca m ila  A m a nda  A lm e ida  D e lla pa rte  

 


